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AGÊNCIA tOCANtINeNSe 
De SANeAMeNtO - AtS
Presidente: eDMuNDO GALDINO DA SILVA

PORtARIA/GABPReS/AtS Nº 027/2014, De 16 De juNhO De 2014.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA TOCANTINENSE DE 
SANEAMENTO – ATS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42,  
§ 1º, inciso II, da Constituição do Estado do Tocantins, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR, 15 (QUINZE) dias de férias da servidora 
BRUNA PAOLA CASTRO LIMA, Assistente Administrativo, matrícula 
1273663-1, para o período de 23/06/2014 a 07/07/2014 referente ao 
período aquisitivo: 2013/2014, suspensas pela Portaria GABPRES/ATS 
nº 026/2014, de 10 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial do TO  
nº 4.147, de 12/06/2014.

PORtARIA Nº 261, De 02 De juNhO De 2014.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA TOCANTINENSE DE 
SANEAMENTO – ATS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42,  
§ 1º, inciso I, da Constituição do Estado do Tocantins,

Considerando que a Agência Tocantinense de Saneamento 
constituiu através da Portaria GABPRES/ATS nº 144 de 03 de abril de 
2013 sua Comissão Permanente de Licitação publicada no DOE nº 3.853;

Considerando que o serviço com publicação dos avisos e demais 
atos da Comissão Permanente de Licitação em jornal de grande circulação 
são indispensáveis para garantir regularidade nos atos administrativos, 
consoante preceitua o art. 21, incisos I, II e III da Lei nº 8.666/93;

Considerando que a publicação de avisos de licitações constitui 
ferramenta indispensável para garantir e preservar a competitividade entre 
os licitantes e a obtenção da proposta que melhor atenda ao interesse 
público, sendo elemento indispensável para pleno funcionamento da 
Comissão de Licitação desta Agencia;

Considerando que a empresa J Câmara & Irmãos S.A é a única 
cadastrada na Associação Comercial e Indústria de Palmas - ACIPA que 
comercializa com exclusividade o “Jornal do Tocantins”, conforme comprova 
Declaração de fls. 07 dos autos;

Considerando que o Jornal do Tocantins constitui periódico de 
circulação diária com maior abrangência no Estado do Tocantins traduzindo 
assim sua adequação com interesse público perseguido;

Considerando que a contratação pretendida possui reserva 
orçamentária financeira delimitada na Nota de Dotação de nº 2014ND00154;

Considerando as justificativas constantes nos autos do processo nº 
2014.3897.000027 com fundamento no PARECER JURÍDICO/ ASSEJUR/ 
ATS Nº 035/2014-ASSEJUR/ATS;

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a realização de licitação, com fulcro no art. 25, 
inciso I da Lei Federal 8.666/93, objetivando a contração da empresa 
J Câmara & Irmãos S.A CNPJ 01.536.754/0003-95, única cadastrada 
na Associação Comercial e Indústria de Palmas, que comercializa com 
exclusividade o Jornal do Tocantins, visando à prestação dos serviços de 
publicação de avisos de licitação em jornal para o exercício de 2014, com 
o valor estimado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a partir da assinatura 
do Termo de Contrato.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

teRRAPALMAS
Presidente: GLÁuCIO BARBOSA SILVA

eDItAL De CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho de Administração da Companhia 
Imobiliária do Estado do Tocantins - TerraPalmas, no uso de suas atribuições 
legais e conforme estabelece o Estatuto Social, vem convocar os Membros 
do Conselho de Administração e Conselho Fiscal, assim como os Acionistas 
desta Companhia, para Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 
24 de junho de 2014, às 9 horas, em 1ª chamada com Quorum Estatutário, 
para deliberar sobre a seguinte Ordem do dia:

I – Prestação de Contas do exercício de 2013;

II - Eleição dos membros do Conselho Fiscal;

III - Qualificação do Representante do Acionário Majoritário o 
Estado do Tocantins;

IV - Demais assuntos de interesse da Companhia.

Palmas - TO, 12 de junho de 2014.

PARANOÁ FERREIRA BEDA
Presidente do CONAD

CNPj/MF Nº 17.579.560/0001-45 - NIRe Nº 17300003221

eXtRAtO DA AtA DA teRCeIRA ASSeMBLeIA GeRAL 
eXtRAORDINÁRIA DA COMPANhIA IMOBILIÁRIA DO eStADO DO 

tOCANtINS - teRRAPALMAS

1. Data: 21 de março de 2014.
2. Hora: 09:00 h.
3. Local: Praça dos Girassóis, Lote 003, Prédio 003, Plano Diretor Norte, 
CEP: 77.001-002, em Palmas – TO. 
4. Presentes: Dr. André Luiz de Matos Gonçalves – representante do 
acionista majoritário; Willamy Francisco Pereira, Cleomar Arruda Silva e 
Erika Fernandes Farias Candido – Membros do Conselho de Administração; 
José Humberto de Oliveira, Ana Lúcia Ferreira de Carvalho Miola e Eliane 
Cirqueira Carvalho Amaral – Membros do Conselho Fiscal, Paranoá Ferreira 
Beda – Presidente do Conselho de Administração – eleito e empossado; 
Luis Hildebrando Ferreira Paz – Membro efetivo do Conselho Fiscal – eleito 
e empossado; Luana Gomes da Silva Oliveira e Eunice Pereira da Cunha 
- Membros Suplentes do Conselho Fiscal – eleitas e empossadas; Mauro 
Lázaro Cardoso – Assessor de Gabinete da Presidência e também Diretor 
de Administração e Finanças.
5. Assuntos Tratados
5.1. Re-ratificação da Integralização do Capital Social da Companhia - com 
base no Decreto Estadual nº 4.969, de 24 de janeiro de 2014, por decisão 
unânime foram excluídos bens imóveis e incluídos outros na integralização 
do capital social, devidamente descritos na ata;
5.2. Alteração do Estatuto Social da Companhia e Integralização do Capital 
Social decorrente do patrimônio imobilizado remanescente da CODETINS e 
pertencente ao Estado revertido à Terra Palmas – após discussão sobre as 
matérias, por decisão unanime foi alterado o Art. 4º e aprovado o Estatuto 
Social Consolidado da Companhia, ficando alterado o capital autorizado da 
TerraPalmas para R$ 23.450.000,00 (vinte e três milhões, quatrocentos e 
cinquenta mil reais), bem como aprovada a integralização do capital social 
no valor de R$ 9.158.668,00 (nove milhões cento e cinquenta e oito mil e 
seiscentos e sessenta e oito reais), na forma descrita na ata, passando o 
Capital Social Integralizado da Companhia para R$ 15.158.668,00 (quinze 
milhões cento e cinquenta e oito mil e seiscentos e sessenta e oito reais), 
dos quais o Governo do Estado detém o percentual de 99,21% e os demais 
sócios  o percentual de 0,79%;
5.3. Substituição dos Membros dos Conselhos de Administração e Fiscal 
– após socialização dos motivos e deliberação sobre o assunto, por 
decisão unânime, foi destituído do cargo de Presidente do Conselho de 
Administração o Sr. Willamy Francisco Pereira e eleito e empossado o 
Sr. Paranoá Ferreira Beda; em substituição aos membros do Conselho 
Fiscal Sra. Eliane Cirqueira Carvalho Amara, Valter José de Faria Júnior e 
Paranoá Ferreira Beda, foram eleitos e empossados para Membro Efetivo do 
Conselho Fiscal o Sr. Hildebrando Ferreira Paz e Suplentes as Sras., Luana 
Gomes da Silva Oliveira e Eunice Pereira da Cunha, todos devidamente 
qualificados na ata.
5.4. Validação dos critérios e parâmetros para pagamento de dividendos 
aos Acionistas – com base no Processo nº 016963/2014 e Parecer Jurídico 
nº 168/2014, considerando a capacidade financeira e que a Companhia 
se encontra em fase de implantação, por unanimidade foi aprovada a 
transferência para o próximo período financeiro de aprovação das contas, 
o pagamento dos valores dos dividendos devidos aos acionistas, referente 
ao exercício de 2013.
5. 5. Demais assuntos de interesse da Companhia: Substituição de Membro 
da Diretoria Colegiada – após esclarecimentos e reconhecimento do trabalho 
prestado e da necessidade da substituição, por unanimidade foi aprovada 
a destituição do cargo de Diretor de Administração e Finanças o Sr. Mauro 
Lázaro Cardoso passando a responder somente pelo cargo de Assessor 
de Gabinete da Presidência que antes respondia cumulativamente, e 
eleita para a Diretoria de Administração e Finanças a ser empossada em 
1º de abril de 2014 a Sra. Maria de Jesus da Costa e Silva, devidamente 
qualificada na ata.
Atesto que as deliberações aqui transcritas são fieis à original da ata 
arquivada na Sede da Companhia.

Cleomar Arruda Silva
Secretário/Membro do CONAD
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